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MINISTERIO DA FAZENDA
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3001-000.646 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
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OBRIGACOES ACESSORIAS
CTI - CEARA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 11/05/2010

OBRIGACAO ACESSORIA. REGISTRO EXTEMPORANEO DE
CONHECIMENTO ELETRONICO.

A informacao extemporanea da desconsolidacdo do conhecimento eletronico
de carga enseja a aplicacdo da penalidade aduaneira estabelecida no art. 107,
IV, “¢” do Decreto-lei n° 37/66. Incabivel os argumentos de dentncia
espontanea por ndo se aplicar aos casos de descumprimento de prazos.
Aplica-se o estabelecido na Simula CARF n° 126.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Orlando Rutigliani Berri - Presidente.

(assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani

Berri (Presidente), Marcos Roberto da Silva, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite

Cavalcante.
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 Data do fato gerador: 11/05/2010
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO. 
 A informação extemporânea da desconsolidação do conhecimento eletrônico de carga enseja a aplicação da penalidade aduaneira estabelecida no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei no 37/66. Incabível os argumentos de denúncia espontânea por não se aplicar aos casos de descumprimento de prazos. Aplica-se o estabelecido na Súmula CARF no 126. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Orlando Rutigliani Berri - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Orlando Rutigliani Berri (Presidente), Marcos Roberto da Silva, Renato Vieira de Avila e Francisco Martins Leite Cavalcante.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário impetrado contra Acórdão de Impugnação emitido pela DRJ do Rio de Janeiro que decidiu pela improcedência da impugnação mantendo o crédito tributário lançado.
O presente processo versa sobre auto de infração lavrado para exigência da multa aduaneira prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei no 37/66, com redação dada pela Lei no 10.833/03. Afirma a fiscalização que o Agente de Carga CTI - CEARA TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA ME, na qualidade de transportador nos termos do art. 2º, IV, �e� da IN SRF no 800/07, não efetuou o pedido de retificação do sistema SISCOMEX dfentro do prazo de 30 (trinta) dias da entrada da embarcação no porto de descarregamento do manifesto.
A Recorrente apresentou Impugnação em face do auto de infração alegando, em síntese, a inexistência de atraso na conduta tendo em vista que o pedido de alteração versa exclusivamente sobre alteração de CNPJ, mas não do consignatário, que permanece o mesmo.
A DRJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnação, mantendo o lançamento do auto de infração conforme Acórdão no 12-97.870 a seguir transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2011
DISPENSA DE EMENTA
Estão dispensados de ementa os acórdãos resultantes de julgamento de processos fiscais de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma da Portaria RFB nº 2724/2017.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Reproduzo ainda, para melhor elucidar, trechos do acórdão que destacam o entendimento adotado na decisão de primeira instância sobre a matéria.
�Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade não estão afetas ao julgador administrativo. Além disso, sequer se pode imaginar a ocorrência de denúncia espontânea, que justamente é regulada no artigo 138 do CTN e tem seu escopo na infração que enseja o pagamento de tributo, não se aplicando esse instituto ao caso concreto.
(...)
Nesse sentido, o lançamento extemporâneo do conhecimento eletrônico, fora do prazo estabelecido na IN SRF nº 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro, deve ser mantido na presente autuação. Assim, DEIXO DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO e considero devido o crédito tributário lançado�
 
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância repisando os argumentos apresentados em sede de Impugnação e alegando o seguinte: (i) a infração ficou prejudicada em razão da revogação dos art. 45 a 48 da IN SRF no 800/2007; (ii) a ocorrência do instituto da denúncia espontânea.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.

 Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva

Da competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.

Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
A discussão objeto da presente demanda versa sobre o cabimento da aplicação da multa aduaneira prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-lei no 37/66 em virtude da inclusão do conhecimento eletrônico house fora do prazo estabelecido no art. 22 da IN SRF nº 800/2007.
A Recorrente alega em seu Recurso Voluntário os seguintes motivos para cancelamento da penalidade:
A infração ficou prejudicada em razão da revogação dos art. 45 a 48 da IN SRF no 800/2007;
A ocorrência do instituto da denúncia espontânea;

A infração ficou prejudicada em razão da revogação dos art. 45 a 48 da IN SRF no 800/2007 
A recorrente alega que cabe a aplicação do instituto da retroatividade benigna tendo em vista que no ano de 2014 a IN SRFB no 1.473 revogou os artigos 45 e seguintes da IN SRF no 800/2007. Com isso, segundo a recorrente, a multa aplicada possuía como fundamento apenas a IN SRF no 800/2007 e que, antes da revogação, seria tida como ilegal.
Este relator entende que, apesar de ter havido a revogação dos citados artigos da IN SRF no 800/2007, as regras de controle aduaneiro previstas antes da edição da IN SRFB no 1.473 em 2014 eram válidas no período em que a Recorrente incluiu as informações do conhecimento eletrônico house fora do prazo estabelecido no art. 22 da IN SRF no 800/2007.
A recorrente afirma que se deve aplicar ao presente caso o estabelecido no art. 106, II, a do CTN, contudo, não há que se falar em extinção da penalidade. O que ocorreu com a edição da IN SRF no 1.473 foi a flexibilização dos controles aduaneiros legalmente estabelecidos e delegados à Secretaria da Receita Federal conforme determinado na própria alínea �e� do inciso IV do art. 107, in verbis:
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; (grifos da reprodução)�
Portanto, não há que se falar em retroatividade benigna no presente caso.

A ocorrência do instituto da denúncia espontânea
A Recorrente alega em seu Recurso Voluntário que as informações lançadas no sistema foram prestadas antes do início de qualquer ação fiscal. Invoca, para a presente argumentação, a aplicação do art. 138 do CTN bem como do §2º do art. 102 do Decreto-lei no 37/66.
O objetivo da denúncia espontânea é estimular que o infrator informe à Administração Aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Destaque-se que, para sua aplicação, é necessário que a infração (tributária ou administrativa) seja passível de denunciação por parte do infrator.
Percebe-se que a infração objeto da presente lide, qual seja, condutas extemporâneas do sujeito passivo, naturalmente torna impossível a denunciação espontânea da infração tendo em vista o descumprimento da obrigação dentro do prazo estabelecido na legislação. Para estas infrações, a denúncia espontânea não poderá desfazer ou paralisar o fluxo inevitável transcurso do prazo, circunstância inexorável para ocorrência do instituto alegado.
Portanto, nesta linha de entendimento, não há que se falar em denúncia espontânea para as infrações que tem por fundamento o descumprimento de prazos da obrigação acessória, tendo em vista que o núcleo do tipo infracional é o atraso no cumprimento da obrigação legalmente estabelecida.
A Câmara Superior de Recursos Fiscais também tem se posicionado nesta mesma linha de interpretação, conforme pode ser evidenciado no Acórdão nº 9303-003.552, de 26/04/2016, rel. Rodrigo da Costa Pôssas, cuja ementa segue reproduzida:
�Assunto: Obrigações Acessórias
Data do fato gerador: 07/06/2006
PENALIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
A modificação introduzida pela Lei 12.350, de 2010, no § 2º do artigo 102 do Decreto-lei 37/66, que estendeu às penalidades de natureza administrativa o excludente de responsabilidade da denúncia espontânea, não se aplica nos casos de penalidade decorrente do descumprimento dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira.
Recurso Especial do Contribuinte Negado�
Nessa esteira, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF:
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Portanto, improcedente a alegação da Recorrente na aplicação do instituto da denúncia espontânea da infração no presente caso.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário para manter na íntegra a decisão de primeira instância.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva

 
 




Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario impetrado contra Acérdao de Impugnagao
emitido pela DRJ do Rio de Janeiro que decidiu pela improcedéncia da impugnacido mantendo
o crédito tributario langado.

O presente processo versa sobre auto de infragdo lavrado para exigéncia da
multa aduaneira prevista no art. 107, IV, “¢” do Decreto-lei n° 37/66, com redagdo dada pela
Lei n° 10.833/03. Afirma a fiscalizagdo que o Agente de Carga CTI - CEARA
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA ME, na qualidade de transportador nos termos
do art. 2°, IV, “e” da IN SRF no 800/07, ndo efetuou o pedido de retificagdo do sistema
SISCOMEX dfentro do prazo de 30 (trinta) dias da entrada da embarcacdo no porto de
descarregamento do manifesto.

A Recorrente apresentou Impugnacgao em face do auto de infracdo alegando,
em sintese, a inexisténcia de atraso na conduta tendo em vista que o pedido de alteracdo versa
exclusivamente sobre alteracdo de CNPJ, mas nao do consignatério, que permanece 0 mesmo.

A DRIJ do Rio de Janeiro julgou improcedente a impugnagdo, mantendo o
langamento do auto de infragdo conforme Acdérdao n°® 12-97.870 a seguir transcrito:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011

DISPENSA DE EMENTA

Estdo dispensados de ementa os acorddos resultantes de julgamento de
processos fiscais de valor inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma
da Portaria RFB n°2724/2017.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Reproduzo ainda, para melhor elucidar, trechos do acérdao que destacam o
entendimento adotado na decisdo de primeira instancia sobre a matéria.

“Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as
argiiicoes de inconstitucionalidade ou ilegalidade ndo estio afetas ao
julgador administrativo. Além disso, sequer se pode imaginar a ocorréncia
de denuncia espontdnea, que justamente é regulada no artigo 138 do CTN e
tem seu escopo na infra¢do que enseja o pagamento de tributo, ndo se
aplicando esse instituto ao caso concreto.

()

Nesse sentido, o langamento extempordneo do conhecimento eletronico, fora
do prazo estabelecido na IN SRF n° 800/2007, por causar transtornos ao
controle aduaneiro, deve ser mantido na presente autuagdo. Assim, DEIXO
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DE ACOLHER A IMPUGNACAO e considero devido o crédito tributdrio
lancado”

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso
Voluntario contra a decisdo de primeira instincia repisando os argumentos apresentados em
sede de Impugnacdo e alegando o seguinte: (i) a infracdo ficou prejudicada em razdo da
revogacgdo dos art. 45 a 48 da IN SRF n°® 800/2007; (ii) a ocorréncia do instituto da dentincia
espontanea.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribui¢dao a minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado ¢ competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF n°® 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagdo da Portaria MF n°® 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele
tomo conhecimento.

Mérito

A discussdao objeto da presente demanda versa sobre o cabimento da
aplicacdo da multa aduaneira prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei n° 37/66 em virtude

da inclus@o do conhecimento eletronico house fora do prazo estabelecido no art. 22 da IN SRF
n® 800/2007.

A Recorrente alega em seu Recurso Voluntirio os seguintes motivos para
cancelamento da penalidade:



(1) A infragdo ficou prejudicada em razdo da revogagdo dos art. 45 a 48 da
IN SRF n° 800/2007;

(i) A ocorréncia do instituto da dentncia espontinea;

1) A infracio ficou prejudicada em razio da revogacio dos art. 45 a 48
da IN SRF n° 800/2007

A recorrente alega que cabe a aplicacdo do instituto da retroatividade benigna
tendo em vista que no ano de 2014 a IN SRFB n° 1.473 revogou os artigos 45 e seguintes da IN
SRF n° 800/2007. Com isso, segundo a recorrente, a multa aplicada possuia como fundamento
apenas a IN SRF n° 800/2007 e que, antes da revogagao, seria tida como ilegal.

Este relator entende que, apesar de ter havido a revogacao dos citados artigos
da IN SRF n° 800/2007, as regras de controle aduaneiro previstas antes da edi¢do da IN SRFB
n° 1.473 em 2014 eram validas no periodo em que a Recorrente incluiu as informagdes do
conhecimento eletronico house fora do prazo estabelecido no art. 22 da IN SRF n° 800/2007.

A recorrente afirma que se deve aplicar ao presente caso o estabelecido no
art. 106, II, a do CTN, contudo, nao ha que se falar em extingdo da penalidade. O que ocorreu
com a edigdo da IN SRF n° 1.473 foi a flexibilizagdo dos controles aduaneiros legalmente
estabelecidos e delegados a Secretaria da Receita Federal conforme determinado na prépria
alinea “e” do inciso IV do art. 107, in verbis:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: (Redag¢do dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003)

()

1V - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29.12.2003)

()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as
operagoes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigcos
de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga, (grifos da
reproducgdo)”

Portanto, ndo ha que se falar em retroatividade benigna no presente caso.

2) A ocorréncia do instituto da dentincia espontinea

A Recorrente alega em seu Recurso Voluntario que as informagdes langadas
no sistema foram prestadas antes do inicio de qualquer agdo fiscal. Invoca, para a presente
argumentacao, a aplicagdo do art. 138 do CTN bem como do §2° do art. 102 do Decreto-lei no
37/66.

O objetivo da denuncia espontdnea ¢ estimular que o infrator informe a
Administragdo Aduaneira a pratica das infragdes de natureza tributdria e administrativa
instituidas na legislacdo aduaneira. Destaque-se que, para sua aplicagdo, ¢ necessario que a
infragdo (tributaria ou administrativa) seja passivel de denunciagdo por parte do infrator.
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Percebe-se que a infracdo objeto da presente lide, qual seja, condutas
extemporaneas do sujeito passivo, naturalmente torna impossivel a denuncia¢do espontanea da
infracdo tendo em vista o descumprimento da obrigagdo dentro do prazo estabelecido na
legislagdo. Para estas infragdes, a dentincia espontanea nao podera desfazer ou paralisar o fluxo
inevitavel transcurso do prazo, circunstancia inexoravel para ocorréncia do instituto alegado.

Portanto, nesta linha de entendimento, ndo hé que se falar em denuncia
espontdnea para as infragdes que tem por fundamento o descumprimento de prazos da
obrigacao acessoria, tendo em vista que o nucleo do tipo infracional € o atraso no cumprimento
da obrigacao legalmente estabelecida.

A Camara Superior de Recursos Fiscais também tem se posicionado nesta
mesma linha de interpretacdo, conforme pode ser evidenciado no Acérdao n® 9303-003.552, de
26/04/2016, rel. Rodrigo da Costa Possas, cuja ementa segue reproduzida:

“Assunto: Obrigagoes Acessorias
Data do fato gerador: 07/06/2006

PENALIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DE DECLARACAO OU PRESTACAO DE INFORMACOES. DENUNCIA
ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE.

A modificagdo introduzida pela Lei 12.350, de 2010, no § 2°do artigo 102 do
Decreto-lei 37/66, que estendeu as penalidades de natureza administrativa o
excludente de responsabilidade da denuncia espontanea, ndo se aplica nos
casos de penalidade decorrente do descumprimento dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de informagoes a
administracdo aduaneira.

Recurso Especial do Contribuinte Negado™

Nessa esteira, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais editou a
Stimula CARF n° 126, cuja observancia ¢ obrigatéria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denuncia espontinea ndo alcanga as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
prestagdo de informagoes a administragdo aduaneira, mesmo apos o advento da
nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Portanto, improcedente a alegagdo da Recorrente na aplicagdo do instituto da
denutncia espontanea da infragdo no presente caso.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntério para
manter na integra a decisdao de primeira instancia.



(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva



